PROJETO  DE  LEI  n.º  122,    de  2001.

Dá  denominação  ao  acesso  que  especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo  1º  -  Passa   a   denominar-se    “Prefeito  Donato  Rocitto”   ,

                        o  viaduto  situado  na  entrada   principal  do  município  

                        de  Ibaté,  km  247  da  Rodovia  Washington  Luiz,  sen- 

                        tido  Capital-Interior.    

Artigo  2º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.
J U S T I F I C A T I V A

                       O  Senhor  Donato  Rocitto,  natural  do  Município  de  Ibaté,  nasceu  em  trinta  de  janeiro   de  mil  novecentos e  dez,  na  Fazenda  Sapecado,  sendo  filho  de  Thomaz  Angelo  Rocitto  e  de  Maria  Grazia  de  Pastolo  Rocitto.  Casou-se  em   vinte  e  um  de  abril  de  mil  novecentos  e  quarenta  e  cinco,  com  a   Senhora  Alzira  Miqueloni  e  desta  união  nasceram  três  filhos,  Thomaz,  João  e  Maria.

                       O  Senhor  Donato  Rocitto  foi  o  primeiro  Prefeito  de  nosso Município,  no  período  de  1955  a  1958,  notabilizando-se  por  ter  realizado  uma  administração  de  orgulho  para  nosso  povo,  sendo  reconhecido  pelo  que  fez,  por  ter  sido  novamente  eleito  Prefeito  Municipal  no  período  de  1963  a  1966  e  realizado,  como  se  esperava,  uma  administração  voltada  para  a  solução  dos  anseios  de  seu  povo.

                       Seu  carisma  político  contagiava  a  todos,  inclusive  a  seus  filhos,  sendo  João  eleito  Vereador  e  presidido  a  Câmara  Municipal  na  década  de    70  e  seu  outro  filho  o  Thomaz,  eleito  Prefeito  Municipal  no  período  de  1993  a  1996,  primou  com  uma  administração  voltada  para  o  social,  tanto  que,  foi  novamente  eleito  para  o  período  de  2001  a  2004.

                       Assim,  tendo  sido  honrosamente  solicitado  através  de  propositura  de   iniciativa  do  nobre  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Ibaté,  o  Dr.  Hamilton  de  Almeida,    no  sentido  de   apresentarmos  a   presente  indicação   e,    uma  vez  que  a  mesma  se  constitui  em  justa  e  merecida  homenagem,  contamos  com  o  apoio  irrestrito  de  nossos   colegas  para  a  aprovação  desta  propositura.

Sala  das  Sessões,  em

Deputado LOBBE   NETO
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